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E X E C U T I V O  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
PORTARIA   N° 45, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020  

 

 

A Secretária Municipal de Educação, Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

constitucionais e de acordo com a Lei nº 1091/2008, Art. 20 e a Lei Federal nº 9394/96 Art. 11. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º- Autorizar e Reconhecer, pelo período de 5 anos, na INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR M.R DELATORRE/ 

ENSINO DE IDIOMAS DIANÓPOLIS, CNPJ nº, 24.257.298 0001/88 situada à Rua Diana Wolney Araújo, nº 11, Quadra 6A, Centro – 

Dianópolis – TO, a autorização de funcionamento dos cursos Presenciais de Idiomas. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 05 de fevereiro 

de 2020. 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, aos 11 dias do mês de setembro de dois mil e vinte. 

 

        

RONE LÚCIA ALVES VOGADO SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
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DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 

 
 

 


